
 
                                                                                                                                                                         

 

DECLARAÇÃO DE SEGURO 
 
Declaramos para os devidos fins e efeitos que a TW TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA – 89.317.697/0001-
32, possui nesta seguradora, seguro (s) de Responsabilidade Civil do Transportador Rodoviário Carga – RCTR-
C e Responsabilidade Civil por Desaparecimentos de Carga - RC-DC. 
 
Conforme Apólice RCTR-C: em emissão / RCF-DC: em emissão com vigência a partir das 24 (vinte e quatro) 
horas do dia 14/12/2023 até às 24 (vinte e quatro) horas do dia 30/11/2024 sob administração da CORRETORA 
com Limite Máximo de Garantia e Coberturas discriminadas abaixo:  
 
RCTR-C    
 
LIMITE MÁXIMO DE GARANTIA: 
 
LMG Apólice: R$ 3.500,000,00 
LMG: R$ 1.500.000,00 para Cobre em arame, fios, lâminas, chapas, barras, vigas, perfis, vergalhões, 
tarugos, catodos, tubos e sucatas.  
LMG: R$ 1.500.000,00 para Eletrônicos de som e imagem  
LMG: R$ 1.500.000,00 para Eletrodomésticos  
LMG: R$ 500.000,00 para Aparelhos telefônicos, baterias e seus acessórios  
LMG: R$ 500.000,00 para Computadores e periféricos (comput. pessoais, servidores, teclados, cpu´s, 
monitores, cartuchos de tinta e similares, inclusive peças e acessórios, palmtops, I-pod, I-pad, 
notebooks, netbooks, ultrabooks, tablets, impressoras, scanners e similares)  
LMG: R$ 800.000,00 para MEDICAMENTOS. 
LMG: R$ 380.000,00 para AVARIAS – Franquia dedutível 10% com o  mínimo R$ 1.000,00 – Sem taxa 
adicional 
LMG AVARIAS para Mercadorias Usadas: R$ 40.000,00 / LMI R$ 80.000,00  
LMG: R$ 150.000,00 para CONTAINER 
 
 
pela Seguradora, em “um mesmo sinistro”, corresponderá ao Limite Máximo de Garantia, fixado acima. 
 

• Limite de embarque por veículo em relação a qualquer sinistro ou série de sinistro decorrente de um 
mesmo evento, não responsabilizando a seguradora em Importâncias seguradas superiores ao acima 
estipulado. 

• Colisão, capotagem, abalroamento e/ou tombamento do veículo transportador. 

• Incêndio ou explosão no veículo transportador. 
 
 
RC-DC   
 
LMG Apólice: R$ 3.500,000,00 
LMG: R$ 1.500.000,00 para Cobre em arame, fios, lâminas, chapas, barras, vigas, perfis, vergalhões, 
tarugos, catodos, tubos e sucatas.  
LMG: R$ 1.500.000,00 para Eletrônicos de som e imagem  
LMG: R$ 1.500.000,00 para Eletrodomésticos  
LMG: R$ 500.000,00 para Aparelhos telefônicos, baterias e seus acessórios  
LMG: R$ 500.000,00 para Computadores e periféricos (comput. pessoais, servidores, teclados, cpu´s, 
monitores, cartuchos de tinta e similares, inclusive peças e acessórios, palmtops, I-pod, I-pad, 
notebooks, netbooks, ultrabooks, tablets, impressoras, scanners e similares)  
LMG: R$ 800.000,00 para MEDICAMENTOS. 



 
                                                                                                                                                                         

 

LMG: R$ 380.000,00 para AVARIAS – Franquia dedutível 10% com o  mínimo R$ 1.000,00 – Sem taxa 
adicional 
LMG AVARIAS para Mercadorias Usadas: R$ 40.000,00 / LMI R$ 80.000,00  
LMG: R$ 150.000,00 para CONTAINER 
 
 

• Limite de embarque por veículo em relação a qualquer sinistro ou série de sinistro decorrente de um 
mesmo evento, não responsabilizando a seguradora em Importâncias seguradas superiores ao acima 
estipulado. 

• Apropriação indébita e estelionato, quando o desaparecimento da carga seja concomitante como do 
veículo transportador. 

• Furto simples ou qualificado, ou extorsão simples ou mediante seqüestro, quando o desaparecimento da 
carga seja concomitante com o do veículo transportador. 

• Roubo durante o trânsito, entendendo-se como tal, para caracterização da cobertura o desaparecimento 
total ou parcial da carga, desde que o autor do delito tenha assumido o controle do veículo transportador, 
mediante grave ameaça ou emprego de violência contra o motorista determinando sua ação. 

 
Franquias, Medidas Obrigatórias de Gerenciamento de Riscos e demais condições, conforme proposta 
assinada pelo segurado a qual tem pleno e total conhecimento. 
 
 
São Paulo, 15 de dezembro de 2023.  
 

 
 
Alan Lopes 
_________________________________ 
Berkley International do Brasil Seguros S/A 


